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Formulário de Recebimento de Denúncia ao Assédio e Discriminação no CREA/AC 

É possível apresentar denúncia sem se identificar, desde que haja justificativa. No entanto, a 
ausência de identificação pode dificultar a apuração dos fatos. Por esse motivo, 
recomendamos que o denunciante se identifique, considerando o compromisso da comissão 
com a confidencialidade no tratamento das denúncias, bem como o caráter sigiloso do 
processo que poderá ser instaurado a partir delas.  

Obs.: Ambos os processos — de denúncias identificadas ou não identificadas — serão 
conduzidos em sigilo. 

 

Selecione a forma como pretende apresentar sua denúncia 

(   )  Identificada   
Nome de quem denuncia:  
- Setor/Dep. :  
- Contato : Tel. E-mail: 
 

(   )  Não identificada.  
Informar justificativa: 
 

1- Selecione o tipo de denúncia que pretende apresentar 
 
(  ) Considero que fui vítima de assédio moral sexual e/ou discriminação 

(  ) Considero que testemunhei prática de assédio moral, sexual e/ou discriminação contra outra 

pessoa. 

 

2- Nome e unidade da(s) pessoa(s) agressora(s) (Quem praticou assédio moral, sexual 

ou discriminação)  

- 

 

3- Narração dos fatos (Procure informar os acontecimentos detalhando local, hora e 

circunstância(s) em que considera ter ocorrido prática de assédio moral, sexual e/ou 

discriminação) 

- 
- 
- 
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- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
4- Anexo (Caso possua, insira os arquivo(s) que auxiliem na caracterização do seu relato, 
informado o(s) indício(s) que podem conter para comprovar o que foi denunciado, foto, vídeo). 
- 
- 
- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Caso tenha optado por se identificar, em breve você será contatado(a) por algum membro da 
Comissão. 
Observação: Caso o formulário seja apresentado com campos em branco ou incompletos, a 
denúncia poderá se tornar inválida ou insuficiente para a apuração pela Comissão. 
 

 

 

 


